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TERMO Ofi CONTRATO N" 00712Q2Z.

Confrofo d* fbmccimanto d«
Pfoduío/fnoíarioJ d« coniomo que «nfr* 1/
c«r«bíam o Cdmoro Municipal d« Ibkaçu •
a •mprwo OíJTK/aWDOlU oe KèIDAS uia
VISTA LIDA £PP AO fof AMI abaixo.

"«cnta .0

e^ce^TójmoJ^.'„7 29.070-000, neste 0/0 representada por seu Preddente õRENO LUao ÁNDtADf
<í° de n.» 130.682.507.57 eClden'ÍS48.604/ES reddente e domiciliado na Roa Oeodécio José Goes. n'70, Baisro Bela Vistabraçu-K, C£P.; 29.670W0. doravante designada simplesmente CONTRATAtVTE e de outro

T305 670,ZTJ^'"''^'* " "P CNP. .cb n.-36_305^670/WMa com sede na Roa Feiisberto Modenese, n' 163. Bairro Bela Vista, Arocror
- ES, CEP,, 29,1920386, neste ato representodo por seu adem proprietário o Sr. José Luiz
Gtacomtn, brastietro, casado, comerciante, portador do CPF de n,' 488. t88.107-82 e Cl de

®  Oioseppe Testa, n'S6, Bela Vista, Aracroz- ES, CEP. 29.192-080. doravante denominada simplesmente CONTRATADA têm por si, iosto
e avençado, por força do presente instrumento de contrato de fornecimento, os seguintes
cláusulas e condições, as quaé prevalecerão entre as partes contratantes em tudo quanto
se con armarem e não conffitorem com os prescrições legais, regulomentores e
admínísfrofívos que regem o matéria, ryotadamente as disposições da Le/n." 8.666/93 e suas
aiterações e. ainda, os termos do processo administrativo n." 01212023.

Í^O)SSÜ9SS^foci4»SK^.
i. -Constrtui objeto do presente instrumento o fomeciménto de água minerai sem gás 120
TLT" ™ necess/Ooctes do edmoro Municipal de tbiraçu, durante o exercidode 2023 conforme especificado no Termo de Relerência^jque possa a fazer parte integrante
deste, junlomente com a documentação e proposta de preços vencedora, em
conformidade com q solicitação contida no processo adm/nís/raf/vo n." 012/2023.
1.2 - Os produtos/materiais ajerem fenecidos são aqueles constantes da proposta de
preços apresentada pe/g^pr^o/.onfratada nos optes do processo administrativo n".

JLí
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Q]2l2023 e que /hes foram od/udícados por ier sido apresentodoo menor preço, condonfe

do pion/ího /nduso, que Integra este instrumento para todosos efeitos legais.

f Wí*/tm M'í lí .•f/M'*»!»**./*: ;í»«m íW.mí jíU

2.1 - A Con/foíonfe pogaró à Contratada pelo fornecimento dos produtos/rr\Qieriais

descritos na Cláusula Primeira o valor total de R$ 654.S0 (Seíscenios e c/nquenfo reais e

clnquertta centavos). O pagamento será efetuado de acordo com as entregas efefuodos.

decorrentes das solicitações da Câmara Municipal.

2.2 - O pagamento será efetuado mediante o fornecimento à Câmara Municipal de Ibiraçu
de NOTA FISCAL bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos para a
habllitaçõo. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento no prazo de 10 (dezj dias úteis após a respectiva

apresentação.

2.3 "Após o J(y fdécímo^ dia útil do processamento será paga multa financeira nos seguinfes
fermos: ; „

VM-VfixiLxüfi
100 360

VM-Valor da Multa Financeira -

VF - Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso ''
ND - Número de d/as em ofroso

2.4 - A no/o fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razõo social apresentados, nos
documentos de habllitaçõo apresentados nos autos do processo administrativo de n*.
01212023.

2.5 - Quo/quero/teraçõó.fefio no coníroio soc/o/. ato constitutivo ou esfofufo que modifique
as Informações reg/sfrados.. dever^.^ comunicada ò Câmara Municipal de /bíroçu.
mediante documentação pn^a, pcyaaprec/ação da autoridade competente.
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Tel.: (27) 3257-14'Í^_>TelOTax: (27) 3257-2453 - e-malí: secretaria@camaraibIracu.68.gov.br



i^wr j
Câmara íMunicipaíde iSiraçu

^Estado do Espírito Santo

2.6 - Ocorrendo eíros no apresenfoçòo do/sj documentofsj fòca/í/íj/ ofsj mesmofsj serdfõoj
deyo/v/dofsj à empreso confrofado para correção, ficando esfobeíec/do que o proio paro
pagamento será contado o partir da data de apresentação do novo documento,

devidàmente corrigido.

2.7 - A Cdmoro Municipal de iblraçu poderá deduzir do pagamento importâncias que o
quo/quer título lhe forem devidos pela empresa Contratada, em decorrência de
descumprimento de suas.obrigações.

2.8 - O pagamento será feito em favor do empresa Contratada, por meio de Depósito
Bancário em conta corrente por ela Indicada, uma vez satisfeitas os condições
estabelecidas pára a contratação, desde que nõo haja fato impeditivo para o pagamento.

2.9 - Para a efetivação do pagamento a llcitanfe deverá manter as mesmas condições
previstas neste Confrato,.notodqmenfe devera apresenfor as Certidões Negativas de Débito
de INSS e FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhlsfas fCNDTJ, devidamente
atualizados, que deverão ser anexadas àfs/ notafsj flscalfisj e entregues ao Setor de
Contabilidade para o devido pagamento.

3.10 - Bstào incluídos no valor global os encargos sociais, impostos, taxas, seguros,
transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demo/s despesas
necessárias para o fornecimento do respecüvo objeio.

3.1' A sofícitaçàa de fornecimento dos produtos/materiais será efetuada mediante
expedição, pela Secretano do Câmarq, da "Ordem de Fomecimenfo", da qual constarão
a idenfifícação da unidade requtsitanfe, indicação expressa do número do contrato, do
processo, a identificação da Contratada, as especificações dos itens, quonüdade, doio,
horório.e endereço de entrega, preços unitários © foiaisij

••ü,

3.2 - A Ordem de fornecimento será expedida por qualquer melo de comunicação que
possibilite o comprovação do respecfivo recebimento por parte da Contratada, inclusive
fac-símile e correio eletrônico.

3.3 • O prazo para a retirado da Ordem de Fornecimento, opds a çonvocoçõo, é de 03 (três)
dias úteis a. contar do dota de recebirnsoiodo n^fiçação. sob pena de decair o seu direito.
podendo, ainda, sujeitar-se às peF(6ÍÍdadeke^bel6cidas neste Contrato.

Av. Conde D'Eu, 486f Centi^
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3.4 - A enfrega dos produfos deverá ser efetuada na Av. Conde D 'Eu. n.^486, Centro, Iblraçu-
ES, CEP: 29.670-000.

3.5- A entrega será sob demanda de ocordo com o solicHaçâo formulada pela Câmara
Municipal, durante o exercício de .2023. observado ò q^^anfitativo máximo estabelecido
neste Contrato.

3.6- O objeto da licitação {produtos e/materfalj será recebido da seguinte forma:
a) provisoriamente, no prazo mdwmo de 05 ̂ cínco^ dias úteis, contados da efetiva
enfrega na Câmoro Municipal de Iblraçu, para efeito de posferior venfícoçôo da
conformidade das especificações do materíal e.oü os equ/pomeníos e consequeníe

oce//oçõo;

b) definitivamente, no prazo de 05 d/as ú/e/s, após a véríficoçõo da

conformidade dos produtos e/ou materiais e conseqüente aceitação.

4.1-Porresuitarem em obrigações futuras, a contratação é ce/ebrodo com duração até 3J
de dezembro de 2023, sendo que o Início de sua vigência é contado do dia seguinte ao da
pL/b//caçào do extrato do contrato na irhprensa oficial.

7.2 - A entrega dos produtos/mercodorias deverá ser efefuoda por meio de rerneças
parceladas, conforme a necessidade da Câmara Municipal, sempre precedida de
solicitação por meio de Ordem de Fornecimento, podendo se estender até 3 i de dezembro
de 2023 ou mesmo antes, caso se encerre o quqntifalivo licitado.

4.2 - O. contrato poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, desde que hoja interesse
por parte da Contratante, observadas as prescr/çôes do Le/Federa/n." 8.666, de 21 de /unho
de/993.

5.!-As despesas com o pagamento devido à Contratada correrão por confo da seguinte
dotação constante do Orçamento da Contratante para o exercido de 2023:

Q0ÍOOLOÍO310QOI2.0O} - Manutenção Das Afív/dí^es Adm/nísfraftVas e. Leg/s/afívas do
Còmofo Municipal De iblraçu. 339O3OOO0Oír^T^teífol de consumo.

Av. Conde CEu. 486 - Cei/tro - Ibjeáç/^ - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/000l-35
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ó.l - A Confratada fica obrigada a aceitar, nas rhesmas condições contrafvais, os

acréscimos ou supressões até o limite de 2S% (vinte e cinco por cento) do valor do contraio,

conforme fixado na Lei n.''8.666/1993,

6.2 - A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato somente será

reputada válida por acordo de ambas as partes contraentes. tomadas expressamente por

termo aditivo, que ao presente aderirá.

7. í - Compete à Contratadoi

a) fornecer os produtos/materiais de acordo com as condições e dentro do penbdo de
vigência do contrato:

b) providenciar o imediata correção dás deficiências apontadas pelo setor
competente da Câmara Municipal de Ibiraçu:

cj manter, durante toda a execuçõo do contrato, em compof/b//jdode com as
obrigações assumidas, todas as condições de tiabl/ftaçõo, conforme- dispõe o Inciso Xi/J,
do art. 55, da Le! n." 8.666/1993;

d) fornecer os produfos/moíeríals diretamente, sendo expressamente vedada a
subconirataçõo fofo/ ou parcial do objeto deste Contrato;

e) emitir Nota Fiscal informando, obrigotoríamente, as marcas dos produtos/materiais,
os.vQlores unitáriose teta/s e o número do processo que deu origem à aqufc/çõo;

fj o monfanf© referente oos frídutes e frete deverá estar Incluso no preço dos bens o
serem fornecidos:

g) responder pelos.danos causados díretomente à Câmaro ou o terceiros, decorrentes
de suo culpa ou do/o no fomec/menfo dos produtos/matenais;

t\) respeífar os normas de controle de bens e de fluxo de pessoas na Câmara;

1} responsabilizar-se pelo transpodp^-^r^ndiéonàmento e entrega, inclusive o
descarregamento dosprodutos/rpáíeriojX/ /

Av. Conde D'Eu, 486 - Centrd - Ibiraçu®^ CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.603/0001-35
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il A Conttaiadà deverá comunicar â Cor^frafanfe quaisquer anormalidades que
ocofrerem duranfe o fempo determinado para a entrega dos produtos/mateiials e que,
porventura, possam prejudicar, atrasar ou impedir o recebimento destes pelo
Almoxaiifado, em até 03 (três) dias corridos antes do venclmento do prazo da entrega

k} fomeceros produtos/materiais de acordo com a sollcitaçôo da Câmara Municipal
observando rigorosamente os preços estabelecidos na proposta vencedora é objeto

do. contrato;

1) prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a todas às reclamações.

7Ji • Compete à ConfrofCMif*;

a) efefuor o pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste
instrumento;

aj definir o local e prazo para a entrega dos produtos;

bj designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
contratação;

c) solicitar, através da Ordem de fornecimento, o fornecimento do produto/materíal
objeto do ceriame;

d) permitir acesso dos empregados da licitante vepcedora às dependências da
Câmara para o entrega dos f^dutos/mafénals;

ej prestar as informoções e esctorecímenfos que venham a ser sollcifàdos pelos
empregados da Contratada;

f) recusar produtos/materiais que não atenderem às especificações;

gj devolver os produtos/materiais que não se apresentam em çondíçõesde uso;

hj solicitar a troca de produtos/materiais devolvidos mediante comunicação do
Almoxarifado;

1} comunicar à licitante vendedora cjjfyquer irrègúlàridade no fomedmento dos

Av. Conde D'Eu. 486- Cet^ • Ibiraç^^ CEP 29^70-0p(^ CNPJ 27.4S0J68Í3^bl-35 L P
Tol.; (27) 3267-1417 - Te|e^: (27)^|S^463 - e-«nÍBí|: sócre^a@cam8raibliracu.e8.80V.br
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produfos/materíals e inferromperlmediafamenie o fomecimenfo. se for o caso;

j) conferir o documenfo fiscal. Hovendp erro na Nofp Fiscal ou ouJra circunstância
impeditiva suspender o recebimento defínit/vo;

01 - A empresa Contrafodq deverá observar rígorosamente as. condições estabelecidas
neste Contraio, sujeitando-se às penafidades constantes no art, 7° da t-eln." 10.520/2002 e
nos orts. 86 e 87 da Lei n." 8.óÒó/l993, conforme disposfo dbaixo:

aj multa de 1% (um por centoj por dia llmifado a 15% (quinze por cento), incidente
sobre o valor da proposta apresentada, nos casos de; descumprimento do prazo
estipulado no edital para a refíradq da Ordem de Fornecimento; atraso quanto ao prazo
de entrega dos produtos ou pela recusa em fornecer os produtos descritos no objeto.
calculada pela fórmula M ■ 0.01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da
multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em otroso;

b) impedimento do direito de iicitar.e contratar com a Cõmara Municipal de íblroçu por
um período de até 2 (dois) anos, no caso de apresentação de declaração ou
documento falso;

02 - A apíícaçõo da penalidade de rnulta não dfastd o aplicação da penalidade de
Impedimento dé licitar ou contratar:

03 - Caso a empreso vencedora se recuse o fornecer-o objeto, a atender oo disposto no
TERMO DE REFERENCIA - ANEXO 01 apllcar-se-á o previsto no art. 4". Inciso .XVi, da Lei n."
tO,52g/200Z devendo as licitanfes remanescentes ser convocadas na ordem de
classificação de suas propostas.

04 - As sonções administrativos somente serõo oplicados pelo Câmora Wunícipoí de Ibiraçu
após o devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.

05 • A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento, onde será indicada o conduta considerada irreguíar, a motivação e a
espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das
razões de defeso. ^

Av. Conde D'Eu. 486 - C^nln/- Ibíraçcf-fô -/$EP 29.670rq00 - CNPJ 27.450.683/0001-35
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Oó - O prazo para opresenfaçõo de defesa prévia serd;de 05 íçinçpj dias Ofeís o confar do
ínfimoçâo, onde deverá ser observada a regra de contodem de prazo estabelecida no arf.
IW da Lei n." 8.666/1993.

9.1 - A rescisão do presenfe conirofo poderá ocorrer nos hípó/eses e condições prev/sfos nos
orfs. 78 e 79 da Le/n.'8.ó6ó/í993, no que couPerem,.com ap/icaçâodo arf. 80 da mesma
Lei se for o caso.

iO. 1 'Quando necessária a modlflcaçõo no vahrÇpntratüaí. em decorrência de acréscimos
ou diminuição quantitativa de seu objeto, a mesma dèverá ser formalizada através de
aditivo contratual, podendo ocorrerafé o i/mife de 25%i{vinte e cinco porcento) do valor
do contrato, de tudo se òbsenrando estritamente os termos do Lei n.® 8.666/93. apôs

manífesfaçõo formai da Presidência do Câmara Munícrpai.

n.I - Os recursos de representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos

nos termos do orf. 109, da Lei n.®8.óó6/i993.

12.1 - Os responsáveis pela fiscalizaçõõ da enfrego e confonri/dade dos objetos de que trata

o presente Termo de Referência, além do acompanhamento do contrato, caberá, a

servidora Genjza P/oi, responsáve/ pe/o Almoxarifadp/Fairimõnio;

10.2. O setor de Almoxarifado manterá rigoroso controle.do quantitativo solicitado e do

montante jDrevisto para contratação, a fim de què nõo héja irregularídades nos solicitações
e. fornecimentos.

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem' a compefêncio do servidor do
A/moxarífado, deverão ser solicitadas à Diretoria Geral dà Câmara, em tempo hábil para a

adoçõo das medidas convenientes.

10.4. A fiscalizaçõo será exercida no inferesse exdujüíada Cqmaro Municipal de Ibiraçu e

nõo exc/ui nem reduz a responsob/i/dode da (^fífrotocp pji/quolquerlnconsistência.

Av. Conde D'Eu, 486 - Centro > lbíraçt>€S - CE
Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax; (27^^3257-2453;

9.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35

lãll: secretaria@camarajblracu.e3.90v.br
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13. í - fico eíeffo o foro c/a Comarca de /biraça Esfado do EspJnfo Santo, poro dirimir
qua/squer dúv/dos oü contestações oriundas direta ou /nd/retamente deste instrumento,
renuncíando-se expressomenfe a qualquer outro, por mo/s p^ileglado que seja

E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 {duas) vias de igual teor
e forma e paro o mesmo efeito diante das iestemurthas a todos presentes.

Ibiraçu-ES. 02 de maio de 2023.

CÂMARA 0£ WftAÇU
CWPJ H*27.4SO.m/OOOh3S

BRENO LUCiO ANDJtAD£ OijVEfRA
CPf n,* m.m.5Q7-í7
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reSMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N* 007/2023
ANÊXOlOOCONTKArO

1

Esfe documento é parte Integrante do Contrato de Fornecimento n.® 004/2023, celebrado
enfre a Câmara Municipal de Ibiraçu e a Empresa DISTKÍBUIDOUA DE BEBIDAS BEIA VISTA

ITDA EPP, inscrito no CNPJ sob n.° 36.305,670/0001-63. cujos preços estáo a seguir
identificados.

c' ísv ry-.. y . . .

04

ÁGUA MINERAL SEM GÁS

Água mineral sem gás, engarrafada em

recipiente de plástico de 20 litros, com

lacre, contendo rótulo padrão com as

seguintes descrições: nome da fonte,

natureza da água, localidade, número

da concessão, nome do concessionário,

constantes físico-qufmicos segundo o

DNPM, volume do conteúdo, data de

engarrafamento (mês/ano). Validade

mínima: 6 meses a partir da data da

entrega. Uma água só pode ser

considerada mineral natural se tiver

conteúdo permanente de sais minerais

estabelecido em lei. Esta cla^iticaçõo é

feita pelo DNPM (número da lavra), o

número do registro no MS e tiscalizadà

pelos órgãos competentes.

MÁPCÂ

iií

) I .

Pedra

Azul

55

galões

de 201

cada

1190

VALOR

TOTAt

654,50

Valor total 654,50
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